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LIVRO N9 FLS. N9 

PUBLICADO (.A) NO JOkl--11'\l 
BOLETIM DO W.UNIC.PIO 

L E I NQ 4408193 304 ci .-v 1"1t \qq3 N.• l ·~~ 
29 de junho de 1993 

Dispõe sobre a criação de cargos 
de provimento efetivo na estrutu 
ra administrativa da Pre feitura ' 
Municipal de São Jose dos Campos 
e dá outras pr ovid ências. 

A Prefeita Muni cipal de São Jos e do s Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sancio na e promulga a segui~ 

te 1 e i : 

ArtQ 19 - Ficam criados no Quad ro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos os cargos de provimento ef~ 
tivo nos respectivos õrgãos de lotação e correspondentes padrões consta~ 
tes da tabela própria de vencimentos , nos termos do Anexo único que faz 
parte integrante desta lei . 

Ar t Q 29 - As despesas decorrentes com a exec~ 
cã.o da presente lei cor rerao por conta de dotações prõpri as do orçamento vi 
gente, s upleme nt adas, por decreto, se necessár io. 

ArtQ 39 - Esta l ei entra r á em vigo r na data 
de sua publicação , revogadas as disposições em con trário . 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
29 de junho de 1993. 

w'1 wL 'ÔVM(V\ 
Angela Ma~a1~ Guada &nin 

~~f/J, Mur? icipa 1 

Sil~~ ~~ Satto 
Secretária de Adminis tração 

Regis trad a na Divisão de Forma lização e Atos 
da Secretaria de Assu nt os Juridicos, aos vinte e nove d i as do mês de ju 
nho do ano de mil no vecentos e no venta e três. 

DFOio . c.g 

- L 
~to Jun 1o ' 

Div1são de Formalizaçao e Atos 

I I ..... I I 
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SECRETARIA HUNICIPAL OE SAúDE 

LIVRO N 9 

ANEXO A LEI N9 4408/93 

ANEXO úNICO A QUE SE REFERE O ARTIGO lo . DA LEI Ho. 

DEPARTAHENTO DE LOTAC~O 

SERVIÇOS EHERGENCIAIS/HOSPITALARES 

SE~'VICOS ESPECIALIZADOS SAúDE 

SERVICOS BÁSICOS DE SOúDE 

SAúDE BUCAL 

CARGO 

HéDICO 
ENFERMEIRO 
AUXILIAR DE EHFERHAGEH 
TÉCNICO DE EHFERHAGEH 
TÉCNICO DE RAIO-X 
TéCNICO DE H~lUTEI~C&O 
RECEPCIONISTA 
AUXILIAR Of SERVIÇOS GERAIS 
COZINHEIRA 

SUB-TOTAL 

Hé[IICO 
BIOOUIHICD 
B!OiiéDI ctl 
AUXILIAR OE EHFERHAG~H 
EHFERHEIRA 
FISIOTERAPEUTA 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
TÉCNICO LABORATóRIO 
FONOAUPióLOGA 
AUXILIAR LABORATóRIO 
EHG SEG. TRAB~LHO 
TEC . SEG. TRABALHO 
ENF DO TRABALHO 
CITO fECNICA 
PSICóLOGO/A 
ASSISlEHTE SOCIAL 

SUB-TO rAL 

HÉDICO 
AUXILIAR DE EI~FERHAGEH 
ENFERMEIRO 

SUB-TOTAL 

AUXILIAR ODONTOLóGICO 
HlGIEHISlA 
DEtHISlA 

SUB-TOlAL 

TOTAL GERI\L 

FLS. N° 

OUAHT. PAflf(~ 

64 
03 
74 
09 
09 
02 
03 
13 
02 

179 

37 
04 
04 
15 
Ob 
07 
04 
01 
04 
o~ 

01 
Oi 
01 
01 
10 
04 

104 

i3t 
90 
10 

231 

53 
32 
28 

113 

6'll 

27 
28 
14 
18 
lB 
13 
os 
01 
04 

?J 
28 
28 
28 
14 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
22 
28 
28 
28 
EB 
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'11 
14 
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